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CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

RESOLUÇÃO Nº 589, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018

Autoriza os Conselhos Regionais de
Enfermagem a fixarem o valor das
anuidades, taxas e emolumentos para o
exercício de 2019, devidas pelas pessoas
físicas e jurídicas inscritas, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM - COFEN,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de
12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela
Resolução Cofen nº 421, de 15 de fevereiro de 2012, e

CONSIDERANDO que a Lei n. 5.905/73 em seus arts. 10 e
16 definem a receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de
2011, define que fato gerador das anuidades é a existência de
inscrição nos conselhos profissionais, ainda que por tempo limitado,
ao longo do exercício;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514/2011 em seu art. 6º,
§1º e §2º, alinha-se ao princípio da legalidade tributária, haja vista
que estabelece apenas o teto que deve ser observado pelos conselhos
profissionais para o arbitramento das respectivas contribuições
anuais;

CONSIDERANDO que as disposições da Lei nº
12.514/2011 instituem uma espécie de proteção ao profissional,
fixando o valor máximo das anuidades devidas aos conselhos
profissionais;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.514/2011, em seu artigo
6º, §1º, impede que eventuais resoluções dos conselhos profissionais
ultrapassem esse teto (variação integral do Índice Nacional de Preços
ao Consumidor), evitando abusos e exageros dos conselhos de classe,
propiciando, todavia, a indicação do valor mais adequado da
anuidade com vistas ao atendimento de suas finalidades institucionais
e à capacidade financeira dos profissionais que os integram;

CONSIDERANDO a autonomia administrativa dos
Conselhos Regionais de Enfermagem, nos termos do art. 76 do
Regimento Interno do Cofen;

CONSIDERANDO a variação integral do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC dos últimos 12 meses (outubro
2017/setembro 2018) que ficou estabelecido em 3,97% (três vírgula
noventa e sete por cento);

CONSIDERANDO que o valor exato da anuidade, o
desconto para profissionais recém-inscritos, os critérios de isenção
para profissionais, as regras de parcelamento e a concessão de
descontos para pagamento antecipado ou à vista devem ser
estabelecidos pelo Conselho Federal;

CONSIDERANDO o teor da Resolução Cofen nº 563/2017
e a decisão na 502ª ROP que aprovou o parcelamento da anuidade
quando da primeira inscrição profissional em Conselhos Regionais de
Enfermagem, conforme consta no PAD Nº 761/2018;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em
sua 506ª Reunião Ordinária, em 18 de outubro de 2018, resolve:

Art. 1º Autorizar os Conselhos Regionais de Enfermagem,
caso assim decidam, a reajustarem o valor das anuidades das pessoas
físicas (enfermeiro, obstetriz, técnico de enfermagem e auxiliar de
enfermagem) e das pessoas jurídicas a eles devidas para o exercício
de 2019 no percentual de 3,97% (três vírgula noventa e sete por
cento), conforme estabelecido no artigo 6º, § 1º da Lei nº
1 2 . 5 1 4 / 2 0 11 .

§ 1º Será concedida isenção de anuidade aos profissionais
atingidos por calamidade pública oficialmente decretada no local de
moradia, até 12(doze) meses após a data da calamidade, desde que
atenda um dos seguintes requisitos:

a) ter sido oficialmente decretada a calamidade pública;
b) ser referente ao ano da calamidade pública;
c) ter recebido isenção do Imposto sobre Propriedade

Territorial Urbana
IPTU;
d) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, em razão dos fatos motivadores da calamidade
pública;

e) seja atestada por órgão ou entidade da Administração
Pública a lesão a bens do profissional em razão da situação
calamitosa.

§ 2º Na hipótese de o profissional vítima de calamidade
pública ter efetuado o pagamento da anuidade, assiste-lhe o direito de
reembolso do valor da anuidade paga, atendido um dos requisitos do
parágrafo anterior.

§ 3º Os valores a serem cobrados referentes às taxas e
emolumentos dos serviços das pessoas físicas e jurídicas a serem
prestados no exercício de 2019 poderão ser reajustados pelos
Conselhos Regionais de Enfermagem no mesmo índice previsto no
caput deste artigo.

Art. 2º Os valores das anuidades poderão ser reajustados
anualmente de acordo com a variação integral do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, ou por índice oficial que
venha a substituí-lo.

Art. 3º As anuidades terão vencimento em 31 de março e
poderão ser recolhidas da seguinte forma:

I - com até 20% de desconto, para pagamento à vista, em
cota única, até 31 de janeiro, podendo o Conselho Regional promover
descontos escalonados para anuidade paga em fevereiro e março;

II - parcelado sem desconto em 05 (cinco) quotas mensais,
iguais e consecutivas, com o primeiro vencimento em 31 de janeiro,
não podendo cada parcela ser inferior a R$ 50,00.

§ 1º As parcelas pagas após o vencimento mensal sofrerão o
acréscimo de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 0,03%
(zero vírgula zero três por cento) ao dia.

§ 2º Não havendo o pagamento até 31 de março ou o
parcelamento previsto no inciso II deste artigo, o valor da anuidade
será corrigido pelo Índice Geral de Preços do Mercado/IGP-M,
calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e acrescido de multa
de 2% (dois por cento) e de juros 1% (um por cento) ao mês.

Art. 4º Aos profissionais recém-inscritos será concedido o
desconto de 30% (trinta por cento) para enfermeiro e 50% (cinquenta
por cento) para técnico e auxiliar de enfermagem, no valor da
primeira anuidade, que será paga proporcionalmente quando
solicitada a partir do mês de abril.

Parágrafo único. A anuidade e as taxas referentes à primeira
inscrição profissional poderão ser pagas parceladamente, caso assim
deseje o interessado, não devendo o parcelamento exceder o
exercício financeiro correspondente.

Art. 5º São isentos do pagamento de anuidades os
profissionais:

I - portadores de inscrição remida;
II - portadores de doença grave prevista em Instrução

Normativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil que estiver em
vigor para Imposto de Renda;

§ 1º Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no
inciso II deste artigo pela Diretoria do Conselho Regional, a doença
deve ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço
médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos Municípios,
devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de
doenças passíveis de controle.

§ 2º A isenção prevista no inciso II deste artigo será válida
enquanto durar a doença, devendo a comprovação ser feita
anualmente pelo profissional inscrito até a efetiva cura.

§ 3º As isenções previstas neste artigo não impedem a
cobrança de débitos dos exercícios anteriores.

Art. 6º Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão
encaminhar ao Conselho Federal de Enfermagem as respectivas
Decisões referentes a anuidades, taxas e emolumentos dos serviços
das pessoas físicas e jurídicas a serem prestados no exercício de
2019, juntamente com o extrato de ata de Plenário para
homologação.

§ 1º Os Conselhos Regionais deverão encaminhar as
Decisões referentes a anuidades, taxas e emolumentos dos serviços
das pessoas físicas e jurídicas a serem prestados no exercício de 2019
até 30 de novembro de 2018, para homologação pelo Plenário do
Conselho Federal de Enfermagem.

§ 2º Na hipótese de a Decisão ser encaminhada após o prazo
estabelecido no parágrafo anterior, os valores estabelecidos para o
exercício de 2018 serão automaticamente mantidos para o exercício
de 2019.

Art. 7º Os Conselhos Regionais de Enfermagem ficam
autorizados a receber valores decorrentes de anuidades, taxas,
emolumentos, multas e todos os demais créditos de pessoas físicas e
jurídicas por meio de cartões de crédito e de débito, mediante
contratação dos serviços por meio de processo regular de licitação,
cabendo ao conselho regional optante disponibilizar os meios
necessários para que os interessados realizem o pagamento nessa
modalidade.

Art. 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho
Federal de Enfermagem.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

MANOEL CARLOS N. DA SILVA
Presidente do Conselho

ANTÔNIO MARCOS F. GOMES
2º Secretário

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

RESOLUÇÃO Nº 2.214, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

Torna obrigatória a criação do
departamento de fiscalização e estabelece
as competências do Conselheiro
Coordenador, do Médico Fiscal e do
Agente Fiscal no âmbito dos Conselhos
Regionais de Medicina.

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das
atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de
1957, alterada pela Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004,
regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.268/57, que estabelece
ser o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Medicina
Autarquias Federais de direito público, sendo órgãos supervisores da
ética profissional em toda a República e, ao mesmo tempo,
julgadores e disciplinadores da classe médica, cabendo-lhes zelar e
trabalhar por todos os meios ao seu alcance, pelo perfeito
desempenho ético da medicina e pelo prestígio e bom conceito da
profissão e dos que a exerçam legalmente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei nº
3.268/57, que estabelece como competência do Conselho Federal de
Medicina "promover quaisquer diligências ou verificações, relativas
ao funcionamento dos Conselhos Regionais de Medicina, [...] e
adotar, quando necessárias, providências convenientes a bem da sua
eficiência e regularidade, inclusive a designação de diretoria

provisória", e "expedir as instruções necessárias ao bom
funcionamento dos Conselhos Regionais";

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15 da Lei nº
3.268/57, que esclarecem que caberá aos Conselhos Regionais de
Medicina e ao Conselho Federal de Medicina "fiscalizar o exercício
da profissão de médico" e "promover, por todos os meios ao seu
alcance, o perfeito desempenho técnico e moral da medicina e o
prestígio e bom conceito da medicina, da profissão e dos que a
exerçam" legalmente, entre outras funções;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17 da Lei nº
3.268/57, que dispõe que "os médicos só poderão exercer
legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou
especialidades, após o prévio registro de seus títulos, diplomas,
certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua
inscrição no Conselho Regional de Medicina, sob cuja jurisdição se
achar o local de sua atividade";

CONSIDERANDO o artigo 28 do Decreto nº 20.931, de 11
de janeiro de 1932, que dispõe que "nenhum estabelecimento de
hospitalização ou de assistência médica, pública ou privada, poderá
funcionar em qualquer ponto do território nacional sem ter um
diretor técnico habilitado para o exercício da medicina nos termos
do regulamento sanitário federal";

CONSIDERANDO que o artigo 12 do Decreto nº 44.045,
de 19 de julho de 1958, estabelece que as pessoas jurídicas de
prestação de assistência médica estão sob a ação disciplinar dos
Conselhos Regionais de Medicina;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 78 do Código
Tributário Nacional, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, que
considera que o Poder de Polícia é a atividade da administração
pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou
liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de
interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade
e aos direitos individuais ou coletivos;

CONSIDERANDO a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de
1980, que "dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fisc
competências de definir e controlar os padrões éticos para pesquisa,
ações e serviços de saúde;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CFM nº
2.056/13, publicada no D.O.U de 12 de novembro de 2013, Seção
I, p. 162-3;

CONSIDERANDO que todos os serviços cuja atividade
básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros
seja exercida por médico legalmente capacitado, e devem ser
fiscalizados pelos Conselhos de Medicina;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a
fiscalização do exercício da medicina e dos organismos de prestação
de serviços médicos;

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido em sessão
plenária de 23 de agosto de 2018, resolve:

Art. 1º Determinar aos Conselhos Regionais de Medicina a
criação do Departamento de Fiscalização, que deve dispor de
estrutura física, equipamentos e pessoal com capacitação específica
para as ações fiscalizatórias realizadas pelo próprio departamento,
devendo contar com a composição mínima de pessoal constituída
por:

I) Conselheiro coordenador do departamento;
II) Médico fiscal;
III) Assistente administrativo;
Parágrafo único. A composição mínima de pessoal do

Departamento de Fiscalização não exclui a presença de conselheiros,
delegados, médicos fiscais ad hoc ou agentes fiscais. Art. 2º Os
Agentes Fiscais são funcionários contratados por meio de concurso
público pelos Conselhos Regionais de Medicina, tendo como
atribuição específica o trabalho administrativo no Departamento de
Fiscalização não relacionado ao ato médico, além de acompanhar o
médico fiscal nas fiscalizações quando necessário.

Art. 3º Os Médicos Fiscais são médicos contratados por
meio de concurso público pelos Conselhos Regionais de Medicina,
sendo responsáveis pela fiscalização das instituições e
estabelecimentos que prestam serviços médicos assistenciais,
conforme estabelecido na Resolução CFM nº 2.056/13 e seus
anexos e legislação pertinente. Parágrafo único. Médicos fiscais ad
hoc são aqueles nomeados por notório saber por portaria do
Conselho Regional de Medicina para atividades fiscalizatórias, com
duração restrita àquela ação específica.

Art. 4º São competências do conselheiro coordenador do
Departamento de Fiscalização:

I) Coordenar, planejar, organizar, distribuir, acompanhar,
executar e avaliar as ações do Departamento;

II) Exigir dos médicos fiscais o cumprimento dos roteiros
de fiscalização normatizados pelo Conselho Federal de Medicina;
III) Coordenar a realização de roteiros de fiscalização não
contemplados nas normas do Conselho Federal de Medicina;

IV) Coordenar e orientar as delegacias regionais em relação
à ação fiscal;

V) Coordenar a agenda e executar os procedimentos
investigatórios de responsabilidade do Departamento de
Fiscalização;

VI) Criar protocolos que agilizem o fluxo interno dos
processos do Departamento de Fiscalização;

VII) Acompanhar os trâmites dos processos de registro e de
fiscalização para que sejam cumpridos os prazos determinados;
VIII) Exigir dos médicos fiscais o cumprimento dos prazos
estabelecidos para a entrega dos relatórios e encaminhá-los para a
diretoria do Conselho Regional de Medicina;


